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N° PROCESSO 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA CONCORRÊNCIA 

CONCORRÊNCIA IV°. 01/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 07/2025 

Transferência Voluntária da União: , NI° Convênio: 950851/2023 
Processo de Compra: 

Às 09:30 do dia 14/02/2025, reuniu-se o(a) Agente de Contratação Oficial deste órgão e respectivos membros da 
Equipe de apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim 
de realizar os procedimentos relativos ao presente Concorrência, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, II, cujo 
objeto é (Implantação de sistema de abastecimento de água na área urbana de São Domingos do Maranhão-MA, 
através do CONTRATO DE REPASSE NI° 950851/2023/MCIDADES/CADCA.). 
Inicialmente, o(a) Agente de Contratação abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Publicação: 29/01/2025 
Limite de impugnação: 11/02/2025 
Final da Proposta/Inicio da Sessão: 14/02/2025 às 09:30 

• Esclarecimentos e Impugnações 

, Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital. 

Fornecedor: HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Data/hora de envio 13/02/2025 23:59:43 

Descrição Comprador 

CNPJ/CPF 03.922.738/0001-02 

Avaliação da proposta: Classificado. 

1 - Implementação de Sistema de Abastecimento de Água por Meio de Poços Artesianos 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

Implementação de Sistema de Abastecimento de Agua por Meio de 
Poços Artesianos 

Marca: 

Lances 

1,00 

Fabricante: Modelo: 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto , 

Serviços 388.038,68 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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Lote 

Lote 1 

Lote 1 

Chat 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Etapa 

Negociação 

Negociação 

Apelido Mensagem Mensagem 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Sistema 

Sistema 

Agente de 
Contratação 

Sistema 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Sistema 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contrafação 

Fornecedor 1 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contrafação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Bom dia a todos! 

Fornecedor 

FLUSSO LTDA 
30.261.268/0001-48 

HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA 
03.922.738/0001-02 

; Valor do Lance ' 

351.000,31 

388.038,68 

Data/Hora 

14/02/2025 10:05:37 

02/04/2025 14:39:41 

Me chamo Jorges Fran Costa Ramalho Silva e serei o Pregoeiro responsável por 
conduzir a sessão pública de Pregão Eletrônico. 

A sessão pública foi iniciada. 

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 

As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a 
titulo de negociação. 

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de uma nova redução dos valores 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Convoco a empresa - FLUSSO LTDA - CNPJ: 30.261.268/0001-48 para apresentar a 
proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação em arquivo para 
o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e sanções previstas 
no edital caso não seja apresentada. A proposta readequada e documentação deverá 
ser apresentada até as 12h30min. 

Senhores informo que a sessão pública da presente licitação está suspensa até 
ulterior deliberação, Desejamos um excelente final de semana a todos. 

Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 26/03/2025 às 
14h30min, por favor estejam todos conectados. 

O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 

Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 02/04/2025 às 
14h3Omin, por favor estejam todos conectados. 

Boa tarde a todos. 

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado 
da análise dos documentos. 

O Fornecedor 1 foi desclassificado no lote 01 . Justificativa: foi constatado que a 
empresa: 01 - flusso ltda - cnpj: 30.261.268/0001-48, apresentou seu cronograma - 
físico financeiro com o prazo de execução de 03 (três) meses, sendo este superior 
com o prazo estipulado no projeto básico elaborado pela concedente e condições 
contidas no item 4.2.1 do presente edital que mencionas que "os serviços/obras 
deverão ser executados no prazo máximo de 02 (dois) meses consecutivos". 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão- Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

Data/Hora 

14/02/2025 09:32:33 

14/02/2025 09:32:56 

14/02/2025 09:34:03 

14/02/2025 09:34:34 

14/02/2025 09:34:34 

14/02/2025 09:35:19 

14/0212025 10:05:46 

14/02/2025 10:15:19 

14/02/2025 10:18:15 

14/02/2025 10:25:09 

14/02/2025 16:29:55 

24/03/2025 09:05:53 

28/03/2025 10:22:29 

31/03/2025 18:03:11 

02/04/2025 14:34:01 

02/04/2025 14:38:03 

02/04/2025 14:39:03 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Agente de Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a 
Contratação titulo de negociação. 

Fornecedor 2 

Sistema 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Boa tarde, Senhor Pregoeiro! Informamos que este é o nosso melhor valor. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Convoco a empresa- 02 - HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 
03.922.738/0001-02, para apresentar a proposta readequada ao valor final e 
documentação de habilitação em arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, 
os itens sob pena de desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja 
apresentada. A proposta readequada e documentação deverá ser apresentada até as 
16h45min. 

Senhores informo que a sessão pública da presente licitação está suspensa e terá seu 
reinicio as 09h30min do dia (04/04/2025), estejam por favor todos conectados. 

Bom dia a todos! 

Senhores nesse momento vamos da continuidade ao presente certame. 

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado 
da análise dos documentos. 

O fornecedor HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA foi Habilltado no(s) lote(s): 
1. 

O fornecedor HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA foi declarado vencedor do(s) 
lote(s) 1. 

0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A 
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 04/04/2025 09:44:00, 
Prazo final: 04/04/2025 09:54:00). 

0(s) lote(s) I. foi(ram) adjudicados para o fornecedor HIDROOF POÇOS 
ARTESIANOS LTDA. 

0(s) lote(s) 1. foi(ram) homologados para o fornecedor HIDROOF POÇOS 
ARTESIANOS LTDA. 

Julgamento de Recursos e Contrai-razões 

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazóes ao processo. 

Lista de Classificação do Lote 1 

02/04/2025 14:39:46 

02/04/2025 14:41:17 

02/04/2025 14:41:43 

02/04/2025 14:44:07 

02/04/2025 16:48:18 

04/04/2025 09:34:30 

04/04/2025 09:36:49 

04/04/2025 09:41:27 

04/04/2025 09:42:42 

04/04/2025 09:43:06 

04/04/2025 09:43:19 

08/04/2025 11:43:39 

08/04/2025 11:47:46 

Posição Fornecedor .1 CPF/CNPJ 

HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Avisos do processo 
_ 

Data / Hora Descrição 

03.922.738/0001-02 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

Lance Final 

388.038,68 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Adjudicação Homologação 
Lotes 

Data/Hora Data/Hora 

Lote 1 08/04/2025 11:43:39 08/04/2025 11:47:47 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 08 de Abril de 2025, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 10 de Abril de 2025. 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva A nte de Contratação 

.1 

Nívia Gome/da Silva - Equipe de Apoio 

Maria Luana de ousa Viana - Equipe de Apoio 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

Página 4 de 4 



'JON., 6 In 
N PROCESSQ.2422.á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS 

CONCORRÊNCIA IQ. 01/2025 
PROCESSO LICITATORIO N. 07/2025 

Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados. 

Lote 1 
Lote 01 

Fornecedor FLUSSO LTDA 

Email: Flussome@gmail.com 

Data/hora de envio 14/02/2025 08:39:56 

Descrição Comprador 

CNPJ/CPF: 30.261.268/0001-48 

Telefone: (98) 99200-0689 

Avaliação da proposta: Classificado 

1 - Implementação de Sistema de Abastecimento de Água por Meio de Poços Artesianos 

Descrição do Fornecedor 

Implementação de Sistema de Abastecimento de Água por Meio de 
Poços Artesianos 

Marca: Fabricante: 

Fornecedor: HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Email: 

Data/hora de envio 13/02/2025 23:59:43 

Descrição Comprador 

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

1,00 Serviços 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 03.922.738/0001-02 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

1 - Implementação de Sistema de Abastecimento de Água por Meio de Poços Artesianos 

Descrição do Fornecedor 

Implementação de Sistema de Abastecimento de Água por Meio de 
Poços Artesianos 

Marca: Fabricante: 

Quantidade I Unidade de 
Medida 

1,00 Serviços 

Modelo: 

351.000,31 

Unitário 
Proposto 

388.038,68 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 08 de Abril de 2025, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 10 de Abril de 2025. 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Pe.4 
Jorges Fran Casta Rma1ho Silva te de Contratação 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeinua Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

FORNECEDORES HABILITADOS 

CONCORRÊNCIA N°. 01/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO NQ. 07/2025 

Transferência Voluntária da União: , No Convênio: 950851/2023 
Processo de Compra: 

• Final da Proposta/Início da Sessão: 14/02/2025 às 09:30 

Fornecedor: HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA CPF/CNPJ: 03.922.738/0001-02 

E-mail: Telefone: 

Lote 1 
o 

Descrição Comprador 

1 - Implementação de Sistema de Abastecimento de Água por Meio de Poços Artesianos 

Descrição do Fornecedor Medida Unitário 

Implementação de Sistema de Abastecimento de Água por Meio de 
1,00 , Serviços 388.038,68 , , Poços Artesianos 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Total de HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Homologação Completa: 08 de Abril de 2025, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 10 de Abril de 2025. 

Jorges Fran Cósta amalho Silva - Agente de Contratação 

Nívia Go Silva - Equipe de Apoio 

11,k$1,14.4.1-,

Sub Total 

388.038,68 

388.038,68 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Maria Luana de:dieVirna - Equipe de Apoio 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão Página 2 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital do Concorrência n0 01/2025, Processo Administrativo n0 07/2025, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

oio 
Objeto: Implantação de sistema de abastecimento de água na área urbana de São Domingos do 
Maranhão-MA, através do CONTRATO DE REPASSE N0 950851/2023/MCIDADES/CAIXA. 

Resumo 

Estimado Fornecedor Adjudicado t Diferença 

HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA - 03.922.738/0001-02 
contato@hidroof.com.br - (98) 98407-9540 

390.000,00 388.038,68 11 1.961,32 
Provem ( 0,30% I 

Totais 390.000,00 388.038,68 1.961,32 
Proveito( 0,50%) 

Detalhes 

Kleber Alves de Andrade na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: H1DROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA - ÇPF/CNPJ: 03.922.738/0001-02 

Lote 1 DatalHora da Adjudicação - 08/04/2025 1143:39 

Lote 01 

Descrição item Quantidade i Medida Unitário Sub Total 

Implementação de Sistema de Abastecimento de Água por Meio de 
Poços Artesianos 

1,00 Serviços 388.038,68 388.038,68 

São Domingos do Maranhão, 08 de Abril de 2025. 

Autoridade Compe Kleber Alves de rade 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital do Concorrência n0 01/2025, Processo Administrativo nQ 07/2025, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Implantação de sistema de abastecimento de água na área urbana de São Domingos do 
Maranhão-MA, através do CONTRATO DE REPASSE N0 950851/2023/MCIDADES/CADCA. 

Resumo 

Fornecedor 

HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA - 03.922.738/0001-02 
contato@hidroof.com.br - (98) 98407-9540 

Totais 

Detalhes 

Estimado Adjudicado Diferença 

390.000,00 ' 388.038,68 

390.000,00 388.0311,68 
 L_  

1.961,32 
Provettol 0.50% 

1.961,32 
Proveito ( 0,50%) 

4!!!) Kleber Alves de Andrade na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA - CPF/CNII: 03.922.738/0001-02 

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 08/04/2025 11:43:39 

Lote 01 

Descrição Item 

Implementação de Sistema de Abastecimento de Água por Meio de 
Poços Artesianos 

São Domingos do Maranhão, 08 de Abril de 2025. 

Quantidade Medida Unitário Sub Total i 

1,00 Serviços 388.038,68 388.038,68 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Concorrência n° 01/2025, Processo Administrativo n° 07/2025, após análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Implantação de sistema de abastecimento de água na área urbana de São Domingos do 
Maranhão-MA, através do CONTRATO DE REPASSE N° 950851/2023/MCIDADES/CAIXA. 

Resumo 

Fornecedor Estimado 

390.000,00 

Homologado Diferença 

HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA - 03.922.738/0001-02 
contato@hidroof.com.br - (98) 98407-9540 388.038,68 1.961,32 

Proveito 1 0,30%) 

Totais 390.000,00 388.038,68 1.961,32 
Proveito ( 0,50%) 

Detalhes 

Kleber Alves de Andrade na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: HIDROOF POÇOS ARTESIANOS LTDA - CPF/CNPJ: 03.922.738/0001-02 

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 08/04/2025 11:47:47 

Lote 01 

Descrição Item 

Implementação de Sistema de Abastecimento de Água por Meio de 
Poços Artesianos 

São Domingos do Maranhão, 08 de Abril de 2025. 

QuanUdadf Medida Unitário Sub Total 

1,00 

Autoridade Comptenteifeber Alveá ae Andra e 

Serviços 388.038,68 388.038,68 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CONTRATO N° 18/2025 - PMSDM 
PROCESSO N° 07/2025 

Processo n° 06/2025/PMSDM 

Fls.: 70 g 

Rub.: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO E A EMPRESA HIDROOF 
POÇOS ARTESIANOS. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - S/N - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) Prefeito Municipal Sr° Kleber Alves da Andrade , brasileiro, casado, residente 
domiciliado neste Cidade, portador do CIC N° N°18302682001-9 SSP/MA e CPF N° 
254.699.243 - 00 e a empresa HIDROOF POÇOS ARTESIANOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.922.738/0001-02, sediada na Avenida Aririzal n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, sala 16, 
São Luis, Estado do Maranhão, CEP: 65066-265, representada, neste ato, por seu representante 
legal o Sr. Enio Ciro Dantas de Farias Rocha, empresário, portador da cédula de identidade n° 
028854652005-0 SSP/MA, inscrito no CPF n° 024.624.263-96, têm, entre si, ajustado o presente 
Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 001/2025 - 
CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo n° 289/2024 e em observância as 
disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a - Implantação de sistema de abastecimento de água 
na área urbana de São Domingos do Maranhão-MA, através do CONTRATO DE 
REPASSE N° 950851/2023/MCIDADES/CAIXA., conforme as especificações, quantidades e 
condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico e Proposta de Preços da Contratada, 
independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 388.038,68 (trezentos e oitenta e oito mil 
trinta e oito reais se sessenta e oito centavos conforme demonstrativo a seguir: 

'ftetil 
, --, - 

r,specificaçoes Unidade end. 

1 

Implantação de sistema de 
abastecimento de água na área 
urbana de São Domingos do 
Maranhão-MA 

Serviços 01 388.038,68 388.038,68 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAM 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. Prazo de execução: 04 (meses) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e 
recebida pela Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO' 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico (Anexo II) do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do . 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 
de contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 
Mercado — 1GP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo 11 do edital. 

CLÁUSULA NONA— DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

02 PODER EXECUTIVO 
10. — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0028.2041.0000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
CONTRATO DE REPASSE N° 950851/2023/MCIDADES/CADCA 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, 
a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadarnente, providências 
acauteladoras. 

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.2. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n." 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da-Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais 
grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" 
do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei 
n°14.133, de 2021). 
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15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações 
dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO e SICAF. 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO — www.são domingos do maranhão.ma.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS ASSINATURAS 

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto 
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será 
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe 
Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLAUSULA VIGESIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir 
a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato administrativo, indépendentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 
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20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação fi rmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, 
de 2021, na modalidade, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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Processo n° 06/2025/PMSDM 

Fls.:  719 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub.: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

21.1.1. O contratado apresentará a garantia de execução, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 
contrato 

21.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

21.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

21.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 21.5. deste contrato. 

21.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

21.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

21.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

21.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

22.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 21.6, observada a legislação que rege a matéria. 

22.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no 
Banco do Brasil, com correção monetária. 

22.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente. 

22.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 

22.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CN P.1: 06.113.690/0001-71 
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Processo n° 06/ 2025/PMSDM 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub.: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

22.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

22.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

22.13.1.0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

22.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep 
662, de 11 de abril de 2022. 

22.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

22.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

22.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

22.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato. 

22.18. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020. 

22.19. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar como Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

22.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na N SEGES/ME n°5, de 2017, caso aplicáveis. 

22.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Projeto Básico. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DO FORO 
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Processo n° 06/2025/PMSDM 

Fls.: 7,1 é 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub.: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

KLEBER ALVES DE 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de abril de 2025. 

11010.4.11M Aia 

ANDRADE:25469924300
S Kleber Alves da Andrade 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 

Nome: 

CPF:  GOQ .'15Ç ,553 

HIDROOF POCOS Assinado de forma digital por 

ARTESIANOS HIDROOP POCOS ARTESIANOS 
" LTOA:03922738000102 

LTDA:039227380001(I2 Dados: 2025.04.10 16:51:35 .0300' 

Sr. Enio Ciro Damas de Farias Rocha 
Legal da Empresa 
CONTRATADA 

Nome: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2025. 

;Ot.tif.S. el 

PC PROCESSO  064 22-5'

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA 
MUNICIPAL INFRAESTRUTURA/SEMIE. 
OBJETO: Implantação de sistema de abastecimento de água na área urbana de São Domingos do 
Maranhão-MA, através do CONTRATO DE REPASSE N" 950851/2023/MCIDADES/CAIXA, 
Valor R$ 388.038,68 (trezentos e oitenta e oito mil trinta e oito reais se sessenta e oito 
centavos),CONTRATADA: HIDROOF POÇOS ARTESIANOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.922.738/0001-02, sediada na Avenida Aririzal n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, sala 16, São 
Luis, Estado do Maranhão, CEP: 65066-265, representada, neste ato, por seu representante legal o Sr. 
Enio Ciro Dantas de Farias Rocha, empresário, inscrito no CPF n° xxx.624.x63-xx, - 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 01/2025, AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e 
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de abril de 2025. 

er ve 
Prefeito Municipal 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

E-maIl: CPLSA000MING05.MA@GMAILCOM 
SÃO DOMINGOS DO NIARAN HÃO 
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Mais Informações complementares, diretamente no setor de licitação. Base legal: 
lei federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislação correlata, conforme art. 187 
da lei ng 14.133/21, lei complementar ri* 123/2006, com redação dada pela lei complementar 
n 147/2014) e suas alterações e demais normas constantes no edital. Mais informações: e-
mail- licitacao.santanta@grnall.com. 

Santa Rita/MA, 14 de abril de 2025. 
150 GOMES DA SILVA 

Secretário Municipal de infraestrutura 

AVISO DE UCITAÇÃO 

REMARCAÇÃO. CONCORRENCIA ELETRÔNICA Ne 003/2025. 
A Prefeitura Municipal de Santa Rita/MA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, torna público aos interessados que no dia 08 de maio de 2025. as 09:0011 (nove 
horas), realizará licitação na modalidade concorrência eletrônica, tipo menor valor global, 
tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia especializada na construção de 
creches com padrão FNDE, destinadas ao Município de Santa Rita - MA, de interesse da 
Secretaria Municipal de infraestrutura. O edital encontra-se a disposição dos interessados 
onde poderão ser consultados e disponíveis para download gratuitamente no site: 
portaldecompraspublicas.com.br, no site do SInc-contrata e no Portal da transparência do 
município: https://transparencia.santarita.ma.gov.bri. 

Mais informações complementares, diretamente no setor de licitação. Base 
legal: lei federal ng 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislação correlata, conforme 
art. 187 da lei ng 14.133/21, lei complementar n' 123/2006, com redação dada pela lei 
complementar n' 147/2014) e suas alterações e demais normas constantes no edital Mais 
informações: e-mail: licitacao.santarita@gmail.com. 

Santa Rita/MA, 14 de abril de 2025. 
ADALBERTO CABRAL SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 1/2025/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Ng 6/2025/SEMIE 
AMPARO LEGAL: lei Federal 14.133/2021 e Suas posteriores alterações. a Lei 

Complementar n' 123/2006, Lei Complementar n' 147/2014, e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÉNCIA ELETRONICA Nu 01/2025/CPL. 
HOMOLOGO, na forma da Lei Federal Ne 14,133/2021 e suas posteriores 

alterações, em favor da empresa: HIOROOF POÇOS ARTESIANOS, inscrita no CNP.1 sob o ng 
03.922.738/0001-02, sediada na Avenida Aririzal ng 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, sala 
16, São Luis, Estado do Maranhão, CEP: 65066-265, representada, neste ato, por seu 
representante legal o Sr. Enio Ciro Dantas de Farias Rocha, empresário, inscrito no CPF ng 
xxx.624.43-xx, Objeto é a Implantação de sistema de abastecimento de água na área 
urbana de São Domingos do Maranhão-MA através do CONTRATO DE REPASSE Ng 
950851/2023/MCIDADES/CAIXA . - DO VALOR GLOBAL Valor RS 388.038,68 (trezentos e 
oitenta e oito mil trinta e oito reais se sessenta e oito centavos), 

São Domingos do Maranhão (MA) 8 de abril de 2025. 
KLEBER ALVES DE ANDRADE 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N9 1/2025/ SEMIE 

AMPARO LEGAL Lei Federai 14.133/2021 e suas posteriores alterações, a Lei 
Complementar n' 123/2006, Lei Complementar n' 147/2014, e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie 

OBJETO, Implantação de sistema de abastecimento de água na área urbana de 
São Domingos do Maranhão-MA através do CONTRATO DE REPASSE Ng 
950851/2023/MCIDADES/CAIXA, • DO VALOR GLOBAL Valor RS 388.038,68 (trezentos e 
oitenta e oito mil trinta e oito reais se sessenta e oito centavos), em favor da empresa: 
HIDROOF POÇOS ARTESIANOS, inscrita no CNPJ sob o ng 03.922.738/0001-02, sediada na 
Avenida Aririzal ng 39, Centro Comercial Pátio Aririzal. sala 16, São Luis, Estado do 
Maranhão, CEP: 65066-265, representada, neste ato, por seu representante legal o Sr. Enio 
Ciro Dantas de Farias Racha, empresário, inscrito no CPF ng xxx.624.x63-xx, 

,\ 
São Domingos do Maranhão (MA), 8 de abril de 2025. 

ELEGER ALVES DE ANDRADE 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO N9 18/2025 

OBJETO: Implantação de sistema de abastecimento de água na área urbana de São 
Domingos do Maranhão-MA, através do CONTRATO DE REPASSE Ne 
950851/2023/MCIDADES/CAIXA, Valor RS 388.038,68 ltrerentos e oitenta e oito mil tnnta e 
oito reais se sessenta e oito centavos),CONTRATADA: HIDROOF POÇOS ARTESIANOS, inscrita 
no CNPI sob o ng 03.922.738/0001-02, sediada na Avenida Aririzal ng 39, Centro Comercial 
Pátio Aririzal. sala 16, São Luis, Estado do Maranhão, CEP: 65066-265. representada, neste 
ato, por seu representante legal o Sr. Enio Ciro Dantas de Fanas Rocha, empresário, inscrito 
no CPF nu xxx.624..63-xx, • CONCORRÉNCIA ELETRONICA Ne 01/2025, AMPARO LEGAL: Lei 
Federal n' 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÉNCIA: 12 
(doze) meses. São Domingos do Maranhão (MA), 10 de abril de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Ne 006.001/2025 REFERÉNCIA: ADESÃO N' 
005/2025. REFERENCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W SRP 011/2025, do Município SÃO 
BENTO/MA decorrente do PREGÃO ELETRONICO: N' 07/2025 - Sistema de Registro de 
Preços - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA. Através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social REPRESENTANTE: Géssyka Raflegia Lima Sousa 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pescados, para atender as 
necessidades do Morociplo de sao loa° dos Patos • MA. DATA DA ASSINATURA: 
14/04/2025. CONTRATADO: 1. C. FESti DO MARANHAO MEU, CNN: 24.713.022/0001-67, 
localizada na Via De Acesso A Emiliano Macieira A 8r 135, Nu 235, Bairro: Itaqui, São 
Luis/MA - CEP 65085-685. REPRESENTANTE: Ana Paula De Carvalho Costa. VALOR DO 
CONTRATO: RS 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais). VIGENCIA: 31/12/2025. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 PODER EXECUTIVO, 020700 SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.122.0003.2019.0000 MANUT E FUNC DE SECA DE ASS SOCIAL, 021700 FUNDO 
DE ASSISTENCIA soam, 08.244.0015.2092.0000 MANUT DOS BENEFiC105 EVENTUAIS, 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, BASE LEGAL Art. 868 2g 
da Lei Federal n' 14.133/2021 e alterações Géssyka Rafiégia Lima Sousa Secretária 
Municipal de Assistência Social. São loão dos Patos/MA, 14 de abril de 2025. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORFtENCIA ELETRÔNICA Na 8/2025 

A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de sua Agente de 
Contratação, toma público para conhecimento dos interessados que está realizando 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
GLOBAL objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de serviços 
de reforma de prédios publicos (Academia de Saúde na sede e Posto de Saúde no Povoado 
Faveira) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 
com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado 
em conformidade coma Lei nu 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal ng 
001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 
horas do dia 07 de maio de 2025. 

A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site 
http://www.comprassaojoaodospatosrna.com.br no dia e horário marcados. O Edital está 
disponibilizado. na integra no Portal de Transparência do Município no endereço: 
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portai Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-tir e também poderá ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no Prédio 
da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA. 
de 21 a 6#, das 08:00 às 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cplsjpmaegmailcom. Esclarecimento adicionai no mesmo endereço e e-mail citados e 
ainda pelo telefone: +55 99 8433-5116. 

São João dos Patos/MA, 15 de abril de 2025. 
G1LVANA NOUTO ARAÚJO CORRIA 

Presidente da Comissão Permanente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 14/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. SRP 
A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, torna 

público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global por Lote, para REGISTRO DE PREÇOS, 
objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de peças 
automotivas diversas, acessórios, pneus e baterias para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no edital, o qual será 
processado e julgado ern conformidade com a Lei nu 14.133/21321. de 01 cie abril de 2021, Decreto 
Municipal ng 001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 1000 
horas do dia 05 de maio de 2025. A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no 
site http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário marcados. 

O Edital está disponibilizado. na integra no Portal de Transparência do Município 
no endereço: https://saojoaodospatos.magov.br/transparencia/ no Portal Nacional de 
Contrafações Públicas • PNCP através do endereço: hups://vnmv.gov.br/pncp/pt-br e 
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, 
localizada no Predio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São 
João dos Patos/MA, de 2# a 6#. das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado 
através do e-mail: cplsjpmatSigmalicom-Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-
mall citados e ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978. 

São João dos Patos/MA, 15 de abril de 2025. 
FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 15/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 
A Prefeitura Municipal de Saci João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro. 

torna publico para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRONICA. do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO DE 
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de 
agua mineral e vasilhame para atender as necessidades das Secretarias Municipais, em 
conformidade com o Termo de Referencia disposto no edital, o qual será processado e julgado 
em conformidade com a Lei ng 14 133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal ng 
001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 14:00 horas 
do dia 05 de maio de 2025. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no 
site http://s~comprassaoloaodosparosmacombr no dia e horário marcados. 

O Edital está disponibilizado, na Integra no Portal de Transparência do Munkipio 
no endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portai Nacional de 
Contratações Públicas PNCP através do endereço: https://wwwgov.br/pncp/pt-br e 
também pudera ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, 
localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São 
João dos Patos/MA, de 2# a 6#, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado 
através do e-mail: cpisjpma@gmail.com..Esciarecimento adicional no mesmo endereço e e-
mail citados e ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978. 

São João dos Patos/MA. 15 de abril de 2025. 
FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI 16/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS • SRP. 
A Prefeitura Municipal de São João dos Patos • MA, atreves de seu Pregoeiro, 

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por item, para REGISTRO DE 
PREÇOS. objetivando a Contrataçao de empresa para o futuro e eventual fornecimento de gás 
de cozinha e vasilhame para atender as necessidades das Secretarias Municipais, em 
conformidade com o Termo de Referência disposto no edital, o qual será processado e julgado 
em conformidade com a Lei nu 14.133/2021. de 01 de abril de 2021. Decreto Municipal 
001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital a realizar-se às 10:00 horas 
do dia 06 de maio de 2025. A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no 
site http://www.comprassaajoaodospatosma.com.br no dia e horario marcados. 

O Edital está disoonibiiiiado, na Integra no Portal de Transparencia do ~triplo 
no endereço: linPs://saomodospatos.ma.gov.britransoarencia/ no Portal Nacional de 
Contrafações Públicas - PNCP através do endereço: https://vzsysegov.br/pncp/pt-br e 
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, 
localizada no Prédio da Prefeitura á Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São 
João dos Patos/MA, de 21 a 6#, das 0800 ás 1300 horas, podendo ainda ser solicitado 
através do e-mail; cplsjpma@gmall.com..Esciarecimento adicional no mesmo endereço e e-
mai] citados e ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978. 

São João dos Patos/MA, 15 de abril de 2025 
FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES 

D000mmeo •1104400VIIMente, conforme 2.200.2 cle 24/DIWZ001. CP 
que .otautul • Inbeestunuo• de eNuel NU.. glosas - KP4,•10. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 

conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, 

Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de 

suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep,gov.br ou por 

meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_16042025_102911_586 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 16 de Abril de 2025. 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência 
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto 
Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos, 
2197, 39 Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 16/04/2025 10:29:19 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0221051 
Proposta: 5210784 

Controle Interno (Código Controle): 800806450 
N° de Registro SUSEP: 054362025001207750221051 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO 
MARANHAO 

CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 PC GETULIO VARGAS, S/N, - CEP: 65.790-000 - SAO 
DOMINGOS DO MARANHAO - MA 

DADOS DO TOMADOR: HIDROOF POCOS ARTESIANOS LTDA ME 

CPF/CNPJ: 03.922.738/0001-02 R ARIRIZAL SALA-16 39, TURU - CEP: 65.066-265 - SAO LUIS 
-MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP ICP 
Brasil Brasil 

, 
Asstrrao dl .tatrnente po*: Assinado digitalmente por: 

•  „.">Roque Jr. de H. Melo •„_"...)Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrtsnico assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/082001, ra.re instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatenos(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N' de Serie do Certificado: 6EE8105114FCD7C8C534AF7917571007108061C8 Rogue de Holanda Melo N' de Sêne do Certificado: 
009F1E58A664DE5F543ADO 

Autenticidade. mtogndade e validade juridica em forma eletrônica garantida através de Chaves Publicas Eirasileire-ICP-Brasii. As condigóes contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade , entidade 

Junto a Susep. poderão ser consultadas no sito https.larevov.gov.brisusepipt-br de acordo corri o numero de processo constante da apólice proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consultada no ate htipsfiwww.gov.brisuseppt-br Este produto está protocolado através do N.' de Pf003550 SUSEP 15414.636371,2022-53 es' 15414.636374,2022-97. Atendimento SUSEP: 0800.021.8484. 

Central de Atendimento: 0800.704.0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria. 0800.643.0301. htlpi/wee.v.consumidor.gov.br. 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

J
SEGUROS 
unto 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo 

Executante Construtor R$ 19.401,93 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descri ão da Garantia: Coberturas, valores e .razos revistos na A (Slide: 

Modalidade e Cobertura Adicional 

Executante Construtor 

Despesas de Contenção e Salvamento 

Trabalhista e Previdenciária 

Multas e Penalidades 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

R$ 19.401,93 

R$ 194,02 

R$ 19.401,93 

R$ 19.401,93 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Executante Construtor 
Prêmio Liquido Trabalhista e Previdenciária 
Adicional de Fracionamento 
1.0.F 
Prêmio Total 

Condições de 
Pagamento: 

Vigência 

Inicio 

10/04/2025 

10/04/2025 

10/04/2025 

10/04/2025 

R$ 114,18 
R$ 148,18 
R$0,00 
R$0,00 
R$ 262,36 

Parcela Vencimento N° Carnê Valor(R$) 
1 23/04/2025 24686990 R$ 262,36 

Término 

11/07/2026 

11/07/2026 

11/07/2026 

11/07/2026 

Ern eurdrnordo UR 12.741,12~ranne que ~nas ak,u4as de 00% de ~opa de COF1NS ect., P6.060ex0.ce. ~doegabobridoom 1~0.6~.)~ ,0 1~dee.a52N.K5e4 6~ 00) 6. ,...* 2.0 0
octoisamPoixrn) la0Foratie-a*(604 quazb ~ale) cobetamenkouern Cen~lo 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

4 

Junto SEGUROS 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na execução dos 
serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato N° 18/2025 - PMSDM - 
PROCESSO N2 07/2025. 

410 Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos . 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo 
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada 
ao Tomador. 

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, 
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza 
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas 
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado 
subsidiariamente por sentença condenatoria transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos 
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da 
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

eá,
O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

APÓLICEDIGITAL 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0221051 
Proposta: 5210784 
Controle Interno (Código Controle): 800806450 
N° de Registro SUSEP: 054362025001207750221051 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

N'PROCESSGON2Ç. 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 
PROCESSO SUSEP n.2 15414.636371/2022-53. 

41k 

J
SEGUROS 
unto 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia. pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal 
para construção. sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a contratação do 
Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades 
pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 

aindiretamente e ocorridos em consequência de: 
Illra) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 

cobertura adicional; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador; 
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto 
do Contrato Principal; 
g) quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de 
infraestrutura para loteamento; 
h) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 

•ndossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 
i) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
j) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
k) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
I) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 

prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias; 

APÓLICE DIGITAL 
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Junto SEGUROS 

n) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes 
praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos; 
o) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso; 
p) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneficio do Tomador; 
q) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da 
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado; 
r) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo; 
s) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento 
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação; 
t) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, 
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para 
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão 
notivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer 

Wesponsabilidade de Indenização; 
u) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
v) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. PRÉMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de 
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida 
a título de Prêmio Mínimo. 
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do 
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de 
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a 
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou 
stejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos 

dados corretos. 
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e 
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
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de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da 
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações 
formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o 
Segurado silenciou de má-fé. 
4.6 Caso a Vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora. 

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do 

inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução do 
objeto do Contrato Principal. 
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da 
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora. 
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (I) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro. 
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às 
partes. 
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
onflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 

Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas. 
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de 
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 

Sinistro. 
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5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou 
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde 
que acompanhado dos documentos listados abaixo. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 
Tomador e Segurado; 
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal; 
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento 
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal; 
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de 
seus respectivos comprovantes de pagamento; 
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 

Ah penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial; 
gpf) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando 

aplicável; 
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando 
aplicável; 
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável; 
k) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos. 
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente 
acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 

w  da Seguradora. 
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será 
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da 
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito 
suspensivo. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade, 
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme 
acordado entre Seguradora e Segurado. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal 
e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual 
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inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo 
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. 
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, 
bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não 
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, 
manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta. 
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais 
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão 
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

410.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 
lhe mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação 

específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso 
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à titulo de Despesas de Contenção e Despesas de 
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato 
Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 
egurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras 

medidas afins; 
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; 
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e 
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às 

Despesas de Contenção e Salvamento. 
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8. PERDA DE DIREITOS 
8.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 

ue: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigacão(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de 
execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, 

"dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas 
Wobrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de 

perda de direito à Indenização previstas nesta cláusula. 

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver 
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o I_MG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 
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9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no 
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

11. CONTROVÉRSIAS 
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do 
Segurado. 

12. ACEITAÇÃO 
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, 
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, 
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, 
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

AIO 2.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
Waceitação da proposta. 

12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar 
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas, 
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no 
canteiro de obras, se necessário. 
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações 
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato 
Principal, Seguradora e os termos da Apólice. 
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 

aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
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13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice I 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações n2 14.133/2021. 
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite 
Máximo de Garantia. 
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico bilps://www.gov.br/susep.

14. DEFINIÇÕES 
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a 
esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros 
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o 
Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 
nexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo Tomador 

e garantidas pela Apólice. 
VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, 
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, 
a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o 
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 
VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 
VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia. e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 
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X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar 
por meio de (i) pagamento em dinheiro: ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por meio da 
contratação de Construtor Substituto. 
Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos 
Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização correspondente a 
uma cobertura com LM I definido, o LMG da Apólice correspondera ao valor indicado, subtraído o valor 
de Indenização pago a título de LM I. 
XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 
XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no 
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do 
escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas 
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 

ip inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para 
seu adimplemento de forma administrativa. 
XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e 
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da 
emissão da Apólice. 
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução 
de Prémio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores 
proporcionais. por dia de vigência não decorridos. 
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

STomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
entregas parciais do Contrato Principal. 
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 
Principal, nos termos da legislação. 
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 
PROCESSO SUSEP n.2 15414.636371/2022-53. 

Junto SEGUROS 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de 
Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal, 
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja 
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem 
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como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as 
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação 
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas 
do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice. 
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o 
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso 
temporal garantido. 

2. RISCOS EXCLUíDOS 
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na 
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de: 
a) lucros cessantes; 
b) dano material; 
c) dano moral; 
d) dano corporal; e 
e) danos decorrentes de acidente de trabalho; 
f) honorários de qualquer espécie; 
g) danos acordados; 
h) danos ambientais; e 
i) assédio moral ou sexual. 

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL 
3.1. Se o Segurado tiver a intençao de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas 
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória 
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias 
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado. 
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a 
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista 
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas 
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora, 
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos 
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador. 
4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado 
durante o prazo prescricional previsto no art. 79, inciso XXIX da Constituição da República, no 
que se refere ao Direito do Trabalho. 
4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou 
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos 
seguros em geral. 
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de 
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado 
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial. 
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos: 
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a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o 
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato 
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade 
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária 
inadimplidas pelo Tomador; 
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas 
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da 
Apólice; 
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo 
encerrado por meio de acordo; 
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao 
contrato garantido por esta Apólice; 
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o 
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice; 
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. 
72, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de 
regulação de Sinistro. 
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as açoes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. 
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando 
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua 
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações 
pelo Segurado. 

5. INDENIZAÇÃO 
5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite 

áximo de Indenização previsto no frontispício da Apólice. 
.1.1. O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de 

parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, 
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de 
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de Garantia. 

6. PERDA DE DIREITO 
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de 
perda de direito à indenização: 
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou 
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844 
da Consolidação de Leis do Trabalho. 
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o 
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder 
Judiciário. 
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7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a 
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compeiir a Seguradora ao pagamento de qualquer 
valor diretamente ao Autor/Reclamante. 
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta 
Cobertura Adicional. 

8. DEFINIÇÕES 
8.1. Em acréscimo as definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições: 
I. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de 
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto 
da Apólice em questão. 
II. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
Segurado em função do pagamento de indenizaçao, por cobertura contratada. 

vin. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei n' 8.212/91 e todas as suas 
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o 
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 
percentuais. 
IV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da 
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus 
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da 
Apólice, conforme determina a legislação em vigor. 
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas 
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui 
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o 
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação 
processual e conste do título executivo judicial. 
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